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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcrrlLN." 124t2023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Eneva S.A

Localização: Rodovia AM 330, km '13, Ramal de Acesso de 4,3 km, em área denominada
Cluster 6, os poÇos proÍundos: AZU _í0D, LOC_S, LOC_í í, Silves-AM

Coordenadas eo ráficas de referência DaÍuín SrRGÁS

Manaus, | 7ÁG0 M

IM PORTANTE
. Fic. .rprc$aúatrtc pÍoibido o tr'.nsporlc do m.tcrirl rcú o Do.uD.Eto dG Orig.o F'lorarttl - DOF
. O uso irregulâÍ d.sla LÂU implicá na sua invalidaçio, bem como nas ssnções previstss na lêgishção:
. Este Documento nilo contém emendas ou rasums;
. Este Documsnto devc peÍmanecer no local da €xploÍaçào pars efeito de fistâlizaçio (frente e veÍso)
. O volume âutoriz.âdo nÃo quila volume pendente de Íeposiçào florEstãl;
. Os dados técnicos do pÍojcto sao de inteiÍa r€sponsôbilidâde do Íêsponsável técnico

Iiveira Geissler
Técnica

gabinête@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050{30 - ManauíAM

Julia nte de Souza
iretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lnteressado: Eneva S.A

Endêreço p/correspondência: Margem Direita da Estrada da Vázea,
km 12, Silves-AM

CEP:69.075.010

CNPJ/CPF: 04.423.567 100 12-84 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (21) 99643-6880 E-mail: Íelipe.roza@eneva.com. br

Processo no: 8577 12023-1 1 ASV decorrente de Ll No: 07112023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 2í 31 9285 Área a ser suprimida: 15,24 ha

Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referenle a reposiÇão.

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação consiste na necessrdade de construção da
locação e acesso para atividade de perfuração 03 poços inseridos na locação denominada
Cluster 06,, no Bloco AM-T-85, objeto do Contrato de concessão com ANP, em Silves-AM.
A área total é de 15,24ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Médio Validade: 01 Ano

Volumetria Autorizada: 6.986,22í st

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Victor de Lima Galvão

Anotação de Responsabilidadê Técnica-ART: 4M20230362561 - Chave (YDwbz)

Vértice LâtitudeLongitude Longitude
v-l 02"J9'.2J.36t"S 58ôl l'4lll3"w 02.49'20. t92',S 580t l'48.262-W
v-2 0249',24.51t"5 58.1 l'42-:160-W v-5 02"49'23.5t t"S 58.t l'42.006-W

58.1 l'45.022-W

I

Marcos

CPF/CNPJ : 04.423.567 10012-84 CAR: AM-1 304005- 7472438699BE4D954948657'l 748

I

Registro No IPAAM: 1019.0118

Vértice Làtitude

v-3 02.49',23.613'S



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.' 12412023

l0

O p€dido de licenciamento e a respectiva coÍlc€ssâo da mesm4 §ó te.á validade quaÍdo publiçada Dituio Oficial do Eslado,
periódico regional local ou local de grande ctcúaçâo, em meio eletrônico de comudcaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos

murais das Prefeituras e Câmaas Muicipais, conforme art.24, ds Lei rL3.7E5 de 24 dejulho de 2012i
A solicitaileo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser rcqueridâ num prazo minimo de 120 dias, atrt€s do
velcimeüto, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação ifiroduzida rc pÍojeto aÉs a emissâo da Liceoça implicará na sua autoÍnática invalidaçâo,
devendo ser soliçitada nova Licençq com ôrus para o ínteressado;
Esta Licsnça é válida apenas pam a localização, atiüdad€ e Iinalidade constante na mesm4 devendo o interessado requerer
ao IPAAM nova Licença qua.do houver mudatrça de qualquer um destes itens;
Esta Liccnça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Mmicipal;
A presetrte AutoÍizaçâo de Supressão Veg€tal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes constaútes no processo

tr" 8577202$l I , c nas p€çss técnicrs cadastradas no SINAFLOR.
Pea o traDsporte e a come.cialização de produto6 e subprodutos florestais oÍiuÍdog destâ Autorizaçào de Supresso Vegetal
- ASV, o empre€ndedor/detentor da ASV deveÍá soliçitaÍ a Aútorização de Utilizaçâo de Matéria Prima Florestal - AUMPF
junto ao [PÁAM, o que coÍÍesponde uEa post€rior inseÍçào de novo pedido jmto ao SINAFLOR;
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.l9?/6?;
Em caso de solicitaçio dc renovaçâo, aprcsentaÍ rchório de exploração floÍestal constando a planilha de volurne de material
l€úoso já supritnido.e a ser supriBido, coíforme autoriz.ção em Licença Ambiental Unicâ - LAU de AúoÍização de

Stçresstu Vegetal - ASV;
Fica p.oibids a comercialização € o transponc do material lenhoso oriundo do coíe das espécies pÍotegidas na forma da

Lei;
Realizar durante o periodo de supressão vegetal a! medidas preveltivali e mitigadoÍas dos impactos relaciolados fauna

silvestret
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforne estabçlecido a Lei n' 12.ó51 l12 e 12.72712012;

Proteger o solo e os çuÍsos d'água da c-ontaminaçâo por substâncias tóxicas_(çombustlveis, óleos, gaxas, inselicidas,
agÍotóxico§, tintas e outros);
Fica proibida E interÍupção dos cuÍsos d'á€ua, quado da construçào das vias de acesso pat"a ra,lsposiçào úa iirea;

Quando cablvel, compÍovaÍ o cutuprimento da comp€nsação Ambie al oo prazo dc 30 (trinta) dias;

A saida de m8téria prima do empreendioeíto cujo úanspone seja consideÍado econômica ou logisticâmente itrviável deverá

ser deüdameote justifi câda:
CoofiÍmsdo os indlcios de comercialüaçilo irÍegulaÍ de çrédito no sisrema DOF será pÍec€dido a SupÍ€ssào e/ou
Carcelame o dô LAU E respectiva AUTEX;
Em caso dc doaçào da leúa ora autoúad4 obrigatória à homologaçâo do pátio;
Esta Licença Âmbientsl Única - LAU de Autoriznçâo de Supressão vegetal - ASV autoriza somente a extÍa{ão das espéçies

e volumetria listadas;
Fica expÍessamente pÍoibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carpa paraense) e copaiba (Copaifera trapezifolia
hayne; Copaifera reticulata; CopaifeÍa multijuga), de açordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
Neo são passiveis de exploração para fios madeiÍeiros a CastoheiÍa (BeÍúolletia excelsa) e a SeÍingueira (Hevea spp.), em
floÍestas na$t6is, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decrero Federal n' 5.975/06;
Em caso de nào possibilidadc de preservü os hdiúduos vulneÍíveis e/ou protegidos na forma da Lei, a slpressâo vegetal

de 0l individuo de CoÉçâo de Nego(Swaflzia lsmellata) e 12 indiüduos de Castanheira (Betthollelia excelsa), está

diÍetamente condicionada à Compensaçfu Florestal, poÍ meio da comprovaçâo e ,laoío e

estabelecimento/acompanhan€nto das mudas na pÍopoÍçào de 8: I ,am cada indiüduo supímido, a ser comprovadm nos

aúos em tela, üa relatóÍio cücrmstarciado no prazo de validade da licer44 contendo registÍos fobgráfrcos, cooÍdenadas

as da áÍea de e/ou salvamento e assinatura do técnico vel

\ô de Individuos Volume (úr) No de mudrs r compensrr
Coracão de NeRÍo 05 0,4948 08

CastanhciÍa 12 15.29 96

23. O executor deve apresentaÍ relalório de exçcução da supressão davegetaçàocom a respectiva ART do profissional habilitado

conlendo as seguintes informações: número de individuos retiÍados, volurne em m', comprovaçào dâ destinaçâo do material

vegetal. cooÍdenadas geognificas, registro fotogÍáfico e outÍas informaçôes peninentes no pÍazo de validade da licença;

24. Esta autorização püa supressão vegetal é pam una area coftespondente a l5r4 üri
25. Não e permitida a realização de queimada na iirea objeto desta aulo.ização:
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